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Ibitinga, 16 de setembro de 2014. 

Assunto: APRESENTA REDAÇÃO FINAL 

Câmara Municipal de Ibitinga 

1111111111111111111111111 
Protocolo Geral 0001736/2014 

Data: 16/09/2014 Horário: 22:01 
Legislativo - OFC 55/2014 

Excelentíssimo Presidente: 

Atendendo solicitação feita em Sessão por vossa Excelência, para a 
Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação elaborar e apresentar a Redação 
Final do Projeto PLC 11/2014 nesta data, suspendendo a Sessão para esta finalidade, 
informamos que a Redação foi elaborada e está sendo apresentada anexa a este para ser 
apreciada pelo Egrégio Plenário desta colenda Casa de Leis. 

Certo de ter atendido ao solicitado, encerramos deixando nossos 
respeitosos cumprimentos. 

Atenciosamente. 

VALDECIR DE TRAQUE 
Presidente 	 ice -Presidente 

OSI Á S 	 OLIVEIRA 
tário 

A Sua Excelência 
DR MARCEL PINTO DA COSTA 
DD Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga = SP 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

ALTERA O QUADRO DE PESSOAL DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, 

CRIADO PELA LEI COMPLEMENTAR N.° 037, DE 29 DE SETEMBRO DE 2010, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1°. Esta Lei Complementar dispõe sobre a alteração do Quadro de Pessoal dos 
Profissionais do Magistério Público da Educação Básica da Estância Turística de 
Ibitinga, criado pela Lei Complementar n.° 037, de 29 de setembro de 2010. 

Art. 2°. Ficam acrescidos ao Quadro dos Profissionais do Magistério, 02 (dois) empregos 
públicos permanentes de Professor de Educação Básica I (PEB-I), regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho, com a jornada de trabalho, atribuições, 
referência salarial, direitos e deveres descritos na Lei Complementar n.° 037, de 29 
de setembro de 2010. 

Art. 3°. O Quadro de Profissionais do Magistério Público da Educação Básica, contido no 
Anexo VI da Lei Complementar n.° 037, de 29 de setembro de 2010, em relação ao 
emprego de Professor de Educação Básica I (PEB-I), passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

FUNÇÃO TOTAL 
DE 

VAGAS 
PREVIS 

TAS 

TOTAL 
DE 

VAGAS 
PREENC 
HIDAS 

LEI QUE CRIA OU 
PREVÊ 

SITUAÇÃO 
DE ACORDO 
COM ESTA 

LEI 

REFERÊNCIA 
SALARIAL 

Professor de 
Educação 

Básica 1 - PEB-I 
232 226 

Lei Complementar n.° 
037/2010 

Emprego 
permanente 

Anexo III da 
Lei 

Complementar 
n.° 037/2010. 

Art. 4°. As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por conta de 
verba própria constante do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 5°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniollo", ... 

Avenida Dr. Victor Maida n° 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352 - 7840 - CEP 14940-000 EME 
Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-Mail: legislativo@camaraibitinga.sp.gov.br 	 MI 


	Page 1
	Page 2

